
Câmara Municipal de Cruzeiro
Estado de São Paulo

Av. Major Novaes, 499 – Centro-Cruzeiro/SP - CEP 12701-905 - PABX (12) 3141-1010
CNPJ 48.410.344/0001-03-www.cmcruzeiro.sp.gov.br

EXCELENTÍSSIMIO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CRUZEIRO, NELSON PINHEIRO JUNIOR

WAGNERIANO DE LIMA  MOREIRA,  Vereador  eleito  pelo  PODEMOS,com assento nessa casa legislativa, vem por intermédio desta,respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo105-A da Lei Orgânica Municipal, apresentar para apreciação do DoutoPlenário, a Emenda Individual de Execução Obrigatória,  e dá outrasprovidências, nos seguintes termos:
Artigo 1°. Ficam abertas as seguintes rubricas, alterando-se no que fornecessário o texto legal e seus anexos:

i) Destinada a parceria com organização da sociedade civil,conveniada com esse município, que execute o serviço deconvivência e fortalecimento de vínculos: (Lar PadreGumercindo):Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.05 Secretaria Municipal de Assistência e Desenv.SocialUnidade OrçamentáriaExecutora 02.05.02 Proteção Social Básica
Função 08 Assistência SocialSub-Função 244 Assistência ComunitáriaPrograma 0006 Proteção Social BásicaAção 2236 Manutenção da Proteção BásicaFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor R$ 15.250,50

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3200380035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

http://www.cmcruzeiro.sp.gov.br/


Câmara Municipal de Cruzeiro
Estado de São Paulo

Av. Major Novaes, 499 – Centro-Cruzeiro/SP - CEP 12701-905 - PABX (12) 3141-1010
CNPJ 48.410.344/0001-03-www.cmcruzeiro.sp.gov.br

ii) Destinada a parceria com organização da sociedade civil,conveniada com esse município, que atue comoinstituição de longa permanência para idosos: (AsiloSSVP)Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.05 Secretaria Municipal de Assistência e Desenv.SocialUnidade OrçamentáriaExecutora 02.05.03 Proteção Social Especial
Função 08 Assistência SocialSub-Função 244   Assistência ComunitáriaPrograma 0007 Proteção Social Especial de Média e AltaComplexidadeAção 2214 Manutenção de Proteção Social Especial AltaComplexidadeFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor R$ 10.000,00

iii) Destinada a parceria com organização da sociedade civildedicada a defesa de direitos sociais: (ASSOCIAÇÃONOSSA SENHORA DOS PEQUENINOS)Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.11 Secretaria Municipal de DesenvolvimentoEconômicoUnidade OrçamentáriaExecutora 02.11.01 Departamento de Integração e Desenvolvimentodo TrabalhadorFunção 11 TrabalhoSub-Função 334 Fomento ao TrabalhoPrograma 0056 Desenvolvimento Econômico e SustentávelAção 2095 Manutenção do Departamento de Integração eDesenvolvimento do TrabalhadorFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor R$ 10.000,00
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iv) Destinada a parceria com organização da sociedade civil(INSTITUTO TOCANDO CORAÇÕES):Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.11 Secretaria Municipal de DesenvolvimentoEconômicoUnidade OrçamentáriaExecutora 02.11.01 Departamento de Integração e Desenvolvimento doTrabalhadorFunção 11 TrabalhoSub-Função 334 Fomento ao TrabalhoPrograma 0056 Desenvolvimento Econômico e SustentávelAção 2095 Manutenção do Departamento de Integração eDesenvolvimento do TrabalhadorFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 4.4.90.51 Obras e Instalações
Valor R$ 10.000,00

v) Destinadas ao fomento da prática de Artes marciaismistas para crianças e adolescentes em situação devulnerabilidade: (ELITE COMBAT TEAM CT)Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.07 Secretaria Municipal de Cultura e EsporteUnidade OrçamentáriaExecutora 02.07.03 Departamento Municipal de Esporte
Função 27 Desporto e LazerSub-Função 812 Desporto ComunitárioPrograma 0031 Difusão EsportivaAção 2194 Fundo de Apoio do Desporto Não Profissional- FADENPFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Valor R$ 10.000,00
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vi) Destinadas ao fomento da prática de Ginástica Rítmica:Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.07 Secretaria Municipal de Cultura e EsporteUnidade OrçamentáriaExecutora 02.07.03 Departamento Municipal de Esporte
Função 27 Desporto e LazerSub-Função 812 Desporto ComunitárioPrograma 0031 Difusão EsportivaAção 2194 Fundo de Apoio do Desporto Não Profissional- FADENPFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Valor R$ 10.000,00

vii) Destinadas ao fomento da prática esportiva da MelhorIdade:Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.07 Secretaria Municipal de Cultura e EsporteUnidade OrçamentáriaExecutora 02.07.03 Departamento Municipal de Esporte
Função 27 Desporto e LazerSub-Função 812 Desporto ComunitárioPrograma 0031 Difusão EsportivaAção 2194 Fundo de Apoio do Desporto Não Profissional- FADENPFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Valor R$ 10.000,00
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viii) Destinada a parceria com Instituição Viva a Vida:Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.11   Secretaria Municipal de Desenvolvimento  EconômicoUnidade OrçamentáriaExecutora 02.11.01 Departamento de Integração e Desenvolvimentodo TrabalhadorFunção 11   TrabalhoSub-Função 331 Fomento ao TrabalhoPrograma 0056 Desenvolvimento Econômico e SustentávelAção 2095 Manutenção do Departamento de Integração eDesenvolvimento do TrabalhadorFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.50.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Valor R$ 10.000,00

ix) Destinadas a distribuição de uniformes de futebolamador:Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.07 Secretaria Municipal de Cultura e EsporteUnidade OrçamentáriaExecutora 02.07.03 Departamento Municipal de Esporte
Função 27 Desporto e LazerSub-Função 812 Desporto ComunitárioPrograma 0031 Difusão EsportivaAção 2194 Fundo de Apoio do Desporto Não Profissional- FADENPFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para DistribuiçãoGratuita
Valor R$ 10.000,00
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x) Destinadas a realização  de festival de música naE.M Prof. Joaquim de Paula Guimarães:Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.08 Secretaria Municipal de EducaçãoUnidade OrçamentáriaExecutora 02.08.02 Gestão Pedagógica
Função 12 EducaçãoSub-Função 361 Ensino FundamentalPrograma 0015 Ensino FundamentalAção 2052 Manutenção do Ensino Fundamental
Fonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Valor R$ 10.000,00

xi) Destinada a distribuição de uniformes para a prática decapoeira em projetos sociais:Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.07 Secretaria Municipal de Cultura e EsporteUnidade OrçamentáriaExecutora 02.07.03 Departamento Municipal de Esporte
Função 27 Desporto e LazerSub-Função 812 Desporto ComunitárioPrograma 0031 Difusão EsportivaAção 2194 Fundo de Apoio do Desporto Não Profissional- FADENPFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para DistribuiçãoGratuita
Valor R$ 10.000,00
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xii) Destinadas a reforma de espaço utilizado para práticade artes marciais para crianças e adolescentes emprojeto social (DOJO FAMÍLIA MACHADO):Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.07 Secretaria Municipal de Cultura e EsporteUnidade OrçamentáriaExecutora 02.07.03 Departamento Municipal de Esporte
Função 27 Desporto e LazerSub-Função 812 Desporto ComunitárioPrograma 0031 Difusão EsportivaAção 2194 Fundo de Apoio do Desporto Não Profissional- FADENPFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor R$ 5.000,00

xiii) Destinada a entidade que realiza atendimento à população emsituação de rua por meio do serviço de proteção social(AMANDO AO PRÓXIMO):Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.05 Secretaria Municipal de Assistência eDesenvolvimento SocialUnidade OrçamentáriaExecutora 02.05.03 Proteção Social Especial
Função 08 Assistência SocialSub-Função 244 Assistência ComunitáriaPrograma 0007 Proteção Social Especial de Média e AltaComplexidadeAção 2214 Manutenção de Proteção Social Especial AltaComplexidadeFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Valor R$ 10.000,00
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xiv) Em cumprimento ao disposto no artigo 105-A, §1° da LeiOrgânica Municipal, metade do valor correspondente àEmenda Individual de Execução Obrigatória serádestinada à saúde, da forma abaixo relacionada:
a) Cloridrato de Sertralina 50mg caixa com 30 comprimidos;Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.09 Secretaria Municipal de SaúdeUnidade OrçamentáriaExecutora 02.09.01 Fundo Municipal de Saúde

Função 10 SaúdeSub-Função 303 Suporte Profilático e TerapêuticoPrograma 0061 Assistência FarmacêuticaAção 2071 Manutenção da Assistência FarmacêuticaCentralFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para DistribuiçãoGratuita
Valor R$ 40.000,00

b) Diosmina + Hesperidina 450 mg + 50 mg caixa com 30comprimidos revestidos;Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.09 Secretaria Municipal de SaúdeUnidade OrçamentáriaExecutora 02.09.01 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 SaúdeSub-Função 303 Suporte Profilático e TerapêuticoPrograma 0061 Assistência FarmacêuticaAção 2071 Manutenção da Assistência FarmacêuticaCentralFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para DistribuiçãoGratuita
Valor R$ 35.000,00
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c) Omeprazol 20 mg caixa com 28 cápsulas;Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.09 Secretaria Municipal de SaúdeUnidade OrçamentáriaExecutora 02.09.01 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 SaúdeSub-Função 303 Suporte Profilático e TerapêuticoPrograma 0061 Assistência FarmacêuticaAção 2071 Manutenção da Assistência FarmacêuticaCentralFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para DistribuiçãoGratuita
Valor R$ 10.000,00

d) Ácido Volproico 250 mg caixa com 25 cápsulas;Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.09 Secretaria Municipal de SaúdeUnidade OrçamentáriaExecutora 02.09.01 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 SaúdeSub-Função 303 Suporte Profilático e TerapêuticoPrograma 0061 Assistência FarmacêuticaAção 2071 Manutenção da Assistência FarmacêuticaCentralFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para DistribuiçãoGratuita
Valor R$ 15.000,00
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e) Destinada a parceria com organização da sociedadecivil, conveniada com esse município, que atue naassistência a dependência química: (Casa Ágape)
Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.09 Secretaria Municipal de SaúdeUnidade OrçamentáriaExecutora 02.09.01 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 SaúdeSub-Função 302 Assistência Hospitalar e AmbulatorialPrograma 0063 Assistência EspecializadaAção 2122 Atenção Especializada – Assistência Hospitalar eAmbulatorialFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor R$ 15.250,50

f) Destinada a aquisição de equipamentos aoDepartamento Odontológico Municipal - DOMÓrgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.09 Secretaria Municipal de SaúdeUnidade OrçamentáriaExecutora 02.09.01 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 SaúdeSub-Função 302 Assistência Hospitalar e AmbulatorialPrograma 0063 Assistência EspecializadaAção 2122 Atenção Especializada – Assistência Hospitalar eAmbulatorialFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 4.4.90.52 Equipamentos Permanentes
Valor R$ 15.000,00
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Artigo 2°. Os Recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serãotransferidos da seguinte rubrica:Órgão 02 Prefeitura Municipal de CruzeiroUnidade Orçamentária 02.02 Secretaria Municipal de FinançasUnidade Orçamentária Executora 02.02.01 Departamento Financeiro ContábilFunção 99 Reserva de ContingênciaSub-Função 999 Reserva de ContingênciaPrograma 0003 Ordenamento Econômico-FinanceiroAção 9001 Reserva de ContingênciaFonte 08 Emendas Parlamentares IndividuaisElemento de despesa 9.9.99.99 Reserva de Contingência
Valor R$ 260.501,00

Artigo 3°. A presente Emenda entrará em vigor na data de suapublicação.
          “Plenário Dr. Orlando Freire de Faria”, 04 de dezembro de 2023.

                 Ver. WAGNERIANO DE LIMA MOREIRA
- PODE
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JUSTIFICATIVA À EMENDA INDIVIDUAL DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA

AO PROJETO DE LEI Nº. 56, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente, Douta Mesa da Câmara, Ínclita Vereadora eÍnclitos Vereadores, a propositura desta Emenda tem por finalidade adequar asdiretrizes orçamentárias ao regramento constitucional espelhado na LeiOrgânica do Município de Cruzeiro, destinando as emendasindividuaisparlamentares à Lei Orçamentária Anual. Com essa inovação, sereduz a discricionariedade orçamentária e atribui vinculação obrigatória àimplementação, pelo Executivo, das emendas propostas pelo Legislativo. Certode que a cara colega e os caros colegas que compõe essa Egrégia Casa legislativaestão cientes da importância da matéria sob apreço, contamos com o vossoapoio.
“Plenário Dr. Orlando Freire de Faria”, 04 de dezembro de 2023.

Ver. WAGNERIANO DE LIMA MOREIRA - PODE
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